
 
ANEXO 15 

 
Unidade da Federação: PARAÍBA  

Processo nº 50000.054508/2010-86 

 
Programa de Trabalho publicado no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 2010, seção 1, pág. 239, 

Portaria nº. 309, de 23 de dezembro de 2010, do Ministro de Estado dos Transportes. 
 

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2011 
 

Relação de Empreendimentos 
 

 
 
 
A – Programa de Restauração de Rodovias  
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

01. PB-057 Mamanguape – Araçagi 5.106.894 

02. PB-087 Pilões – Areia 3.000.020 

03. PB-306 Matureia – Princesa Isabel 5.548.345 

04. PB-177 Soledade – Picuí 5.294.049 

05. PB-228/238 Entroncamento BR-230 – Taperoá 2.026.830 

06. PB-400 São José de Piranhas – Conceição 4.380.917 

Total do programa 25.357.055 

 
B – Programa de Conservação de Estradas e Rodovias  
 

Serviço Custo (R$1,00) 

07. Serviços rotineiros em 85 rodovias com extensão total de     3.104,20km 6.000.000 

Total do programa 6.000.000 

 
 

Cronograma Financeiro 

    
(Valores em R$ 1,00) 

Discriminação 
Trimestre Total 

Programa 1º 2º 3º 4º 

A – Programa de Restauração de Rodovias 7.607.117 6.339.264 6.339.264 5.071.410 25.357.055 

B – Programa de Conservação de Estradas e 
Rodovias 

1.500.000 1.500.000 1.500.000 1.500.000 6.000.000 

Total da Unidade da Federação 9.107.117  7.839.264 7.839.264 6.571.410 31.357.055 

 


